
ESTADO DO PÁRANÁ

PORTARIA NO OO3, DE 13 DE JANEIRO DE 2023

DECLARA ESTÁVEL SERVIDoRA MUNICIPAL

o Prefeito N4unicipal de rulissal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pela legislação vigente, pelo disposto no Decreto Municipal 4707 de

02 de fevereiro de 2016, e ainda, com base nas avaliações efetuadas pela comissão
especialmente instituída para avaliação do Estágio probatório,

RESOLVE

Art, 10 - Declarar estável a servìdora abaixo listada, após ter cumprido o

período estabelecìdo na legislação e por ter sido aprovada no estágio probatório, sendo

considerada apta a estabìlìdade pela Comissão de Avaliação:

Servidor

Clarice lVaria Grings Friedrich

Município de Missal

Cargo/Função:

Professor - Padrão II

Art,20 - Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE Do PREFEITo IVIUNICIPAL DE N4IssAL/ 13 DE JANEIRo DE 2023,
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Adiltci Luis Ferra ri
Prefeito Municipal


